
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

Processo nº: 14/2017
Abertura: 07/02/2017
Horário: 12:30 Horas 
Tipo: Menor preço UNITÁRIO
Objeto:  Registro  de  Preços  para  aquisição  de  MOBILIÁRIOS  E  EQUIPAMENTOS
PARA  A  IMPLANTAÇÃO  DA  ESCOLA  DE  ENSINO  INFANTIL  (PROINFÂNCIA
TIPO – I)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PERDÕES, no uso de suas atribuições, torna público, para
conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de PERDÕES, sito a Pça. 1º
de junho, 103, Centro, mediante designação do pregoeiro e componentes da equipe de
apoio conforme portaria 6.606 de 24 de janeiro de 2017, encontra-se aberta licitação na
modalidade de PREGÃO, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, e dos Decretos
Municipais nº 2083 e 2084 de 06 de janeiro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei
Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  encerrando-se  o  prazo  para
recebimento  dos  envelopes  da  PROPOSTA  DE  PREÇO  e  dos  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO no local, dia e hora acima mencionados. 

1- DO OBJETO:
1
1.1.  Constitui  objeto  da  presente  licitação  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para
Aquisição de Mobiliários e Equipamentos para a Implantação da Escola de
Ensino Infantil (Proinfância Tipo - I), a serem adquiridos conforme solicitações
das  Secretarias  do  Município  de  Perdões,  expectativa  de  quantidades  e
especificações estão contidas no Anexo IV, deste edital. 
2
31.2.  As  quantidades  constantes  do  Anexo  IV  são  estimativas  de  consumo,  não  se
obrigando a Administração à aquisição total.



4 
51.3. Os proponentes deverão apresentar o preço unitário, a marca do material ofertado. 

2- PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. A ata de registro de preços, a ser firmada entre a Prefeitura Municipal PERDÕES, e o
(s)  vencedor  (es)  do certame,  terá validade de 12 (doze)  meses,  a  partir  da data de
assinatura. 

3 – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Será vedada a participação de empresas:
3.1.1. com falência decretada ou concordatária; 
3.1.2. consorciada;
3.1.3. declarada inidônea por qualquer órgão público;
. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

4.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e
documentos  de  habilitação  em  envelopes  distintos,  lacrados,  não  transparentes,
sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço completo
atualizado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES
PREGÃO Nº 01/2017
ENVELOPE Nº 01.- PROPOSTA COMERCIAL
LICITANTE:
 CNPJ-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES
PREGÃO Nº 01/2017
ENVELOPE Nº 02  - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
LICITANTE:
CNPJ-

5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

5.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente
ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio
legal,  será  o  único  admitido  a  intervir  no  procedimento  licitatório,  no  interesse  do
representado. 

5.2.  A  documentação  referente  ao  credenciamento  deverá  ser  apresentada  fora  dos
envelopes. 



5.3. O credenciamento será da seguinte forma: 

a)  se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser
apresentada  cópia  do  respectivo  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente
registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade
civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de
autorização, no qual  estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal  investidura e para prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. 

b) se representante legal, deverá apresentar
 
b.1)  instrumento público ou particular  de procuração,  este com a firma do outorgante
devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de
todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do
outorgado,  constando  ainda,  a  indicação  de  amplos  poderes  para  dar  lance(s)  em
licitação pública; ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo I deste edital) este com a firma
devidamente  reconhecida,  outorgados  pelos  representantes  legais  do  licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para
prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2),
deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.
 
5.3.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade
. 
5.4. Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar
o  credenciamento  para  o  representante  da  empresa,  a  falta  de  qualquer  uma  delas
invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
. 
5.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas
referentes à licitação. 

OBS: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por
servidora da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

6- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

6.1. No  dia,  hora  e  local  mencionados  no  preâmbulo  deste  Edital,  na  presença  das
licitantes  e  demais  pessoas  presentes  à  Sessão  Pública  do  Pregão,  o  Pregoeiro,



inicialmente,  receberá  os  envelopes  nºs  01-  PROPOSTA  DE  PREÇO  e  02-
DOCUMENTOS.
 
6.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será
aceita a participação de nenhum licitante retardatário.
 

7- PROPOSTA DE PREÇO:

7.1. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por
meio eletrônico,  sem rasuras,  ressalvas ou entrelinhas,  redigidas em linguagem clara,
sendo datada e assinada pelo representante legal da empresa, e deverá conter: 

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se
houver) e nome da pessoa indicada para assinatura da Ata, se vencedora; 

b  )     declaração  de  que  a  proposta  vigorará  pelo  prazo  mínimo  de  60  (sessenta)  dias
corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, §
3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07/2002; 

b.1  )     declaração de que o produto ofertado atende as normas da ABNT – Associação
Brasileira de Normas Técnicas; (quando requisitado)

c) Preço: Deverá ser descrito o item, o preço unitário cotado em Reais, a marca ofertada. 
As empresas licitantes deverão deixar em branco ou não descrever os Itens que não 
desejarem cotar. Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48,
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

7.2 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no
máximo, duas casas decimais após a vírgula.
 
7.2.1. Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais,  comerciais,
trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas incidentes
ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação.
 
7.2.2. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo
desconsiderada  qualquer  reivindicação  de  pagamento  adicional  devido  a  erro  ou  má
interpretação de parte da licitante. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES e NEGOCIAÇÃO:

8.1.  Verificada  a  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  Serão
proclamados, pelo pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor
preço unitário, definido no objeto deste edital e seus anexos, e em seguida, as propostas
com preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 3 (três) melhores ofertas,
conforme disposto no art. 8, incisos VI e VII, do Regulamento da Licitação na Modalidade
de Pregão.



8.2. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos
itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais
e sucessivos, em valores distintos e decrescentes,

8.3.  Caso  duas  ou  mais  propostas  iniciais  apresentem  preços  iguais,  será  realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa para toda a ordem
de classificação. 
 
8.5. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes no item.

8.6.  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo  Pregoeiro,
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.7. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta
escrita  de  menor  preço  unitário  o  valor  estimado  para  o  fornecimento,  podendo  o
Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro,
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
 
8.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado,  o  Pregoeiro  verificará  a  aceitabilidade da proposta  de valor  mais  baixo,
comparando-o  com  os  valores  consignados  na  Estimativa  de  Preços,  decidindo,
motivadamente, a respeito. 

8.10. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.
Será  declarado  vencedor  o  licitante  que  apresentar  a  proposta  de  acordo  com  as
especificações deste edital, com preço de mercado e ofertar o menor preço unitário. 

8.11. Serão desclassificadas:
a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as
que  contiverem  opções  de  preços  alternativos;  as  que  forem  omissas  em  pontos
essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal
vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 7; 
b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

8.12. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas
no edital. 

8.13. Da  sessão  pública  do  Pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  contendo,  sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais



apresentadas,  na  ordem  de  classificação,  da  análise  da  documentação  exigida  para
habilitação e dos recursos interpostos. 

8.14 A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente.
 
8.15 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data
para continuação dos trabalhos,  devendo ficar  intimadas,  no mesmo ato,  as licitantes
presentes.

9- DA HABILITAÇÃO:
 

9.1.  Para  fins  de  habilitação  neste  Pregão,  o  licitante  deverá  apresentar,  dentro  do
ENVELOPE Nº 02, os documentos de habilitação e as Declarações constantes dos Anexos II
e III.

. 
9.1.1.  Para  as  empresas  cadastradas  no  Município,  a  documentação  poderá  ser
substituída pelo seu Certificado de Registro Cadastral,  (CRC) desde que seu objetivo
social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja dentro do prazo de validade.
 
OBS:  Caso  algum  dos  documentos  obrigatórios  exigidos  para  cadastro  (elencados
abaixo) esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão
emitente  ou  anexá-la  como  complemento  ao  certificado  apresentado,  sob  pena  de
inabilitação: 
a) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual  do domicílio da sede da
licitante; 
b) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da
licitante; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço; 
d) Certidão Negativa de Débito (CND/INSS) perante a Seguridade Social. 
e) Declaração de inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito  e  de  qualquer  trabalho a menores de dezesseis  anos,  salvo  na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.

9.1.2. As empresas não-cadastradas deverão apresentar os seguintes documentos, em
vigor na data da abertura da Sessão Pública do Pregão. 
A)  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  acompanhado,  no  caso  de
sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;  ou  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 
b) Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 
c) Certidão de Regularidade, emitida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio da
sede da licitante; e Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União; 



d) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual  do domicílio da sede da
licitante; 
e) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da
licitante; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND/INSS) perante a Seguridade Social 
h)  BALANÇO Patrimonial e DEMONSTRAÇÕES contábeis  do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número
de  registro  na  Junta  Comercial  e  numeração  das  folhas  onde  se  encontram  os
lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 
i) Certidão Negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, emitida no máximo 30 dias da data da abertura das propostas; 
 j) Declaração de inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito  e  de  qualquer  trabalho a menores de dezesseis  anos,  salvo  na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.
k)  Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.2. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do 
Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização
do envelope. 

10- DA ADJUDICAÇÃO:

10.1.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  a  licitante  será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o (s) item (ns) objeto do certame.  

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, ao Pregoeiro proclamará a
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará
na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de
que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre
as razões do recurso no prazo de 03(três) dias corridos, após o término do prazo da
recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.
 
11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 



11.1.  Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer  na Sessão
Pública do Pregão, terá ele o prazo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação das
razões de recurso. 

11.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de
03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do
término do prazo da recorrente. 

11.3.  A  manifestação  na  Sessão  Pública  e  a  motivação,  no  caso  de  recurso,  são
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

11.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso. 

12- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:

12.1. A(s) vencedora(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 03 (três) dias úteis, contados da publicação da homologação do certame, 

12.1.1. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

13 – FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1.  Para  utilização  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  as  Secretarias  solicitarão  ao
Departamento de Compras os materiais registrados, e este emitirá Ordem de Compra à
empresa detentora da Ata. 

13.2. A empresa receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente esta Ordem de

Compra, e terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis para a entrega dos materiais,

constantes da Ordem de Compra.  

13.3. A não entrega dos materiais, será motivo de aplicação das penalidades previstas no
Item 15, deste edital. 

14- DO PAGAMENTO:

14.1.  O pagamento será  efetuado num prazo de até 30 (trinta)  dias após a  entrega,
mediante  a  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  e  o  visto  da  Secretaria  requisitante,
comprovando a entrega. 



14.2.  A  Nota/Fiscal/Fatura  emitida  pelo  contratado  deverá  conter,  em  local  de  fácil
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Empenho, a fim
de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento
fiscal para pagamento. 

15- DAS PENALIDADES: 

15.1. A recusa pelo licitante em assinar a Ata de Registro de Preços e para a entrega dos
itens adjudicados,  acarretará  a  multa  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
proposta.
 
15.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos materiais, acarretará a
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de
10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

15.3. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos,  impedido  de  licitar  e  contratar  com a  União,  Distrito  Federal  ou  Municípios,  e
descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:

1a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
2b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
3c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
4d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
5e) comportamento inidôneo; 
6f) cometimento de fraude fiscal; 
7g) fraudar a execução do contrato; 
8h) falhar na execução do contrato. 

15.4. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 
termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

15.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

15.6.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação  financeira  que  for  imposta  ao  licitante  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual. 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1 As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária: 



Secretaria Municipal de Educação

02.07.01.12.365.1205.1003.4.4.90.52.00 Ficha 198 Rec.1.46

17- DAS DIPOSIÇÕES GERAIS:

17.1.  Quaisquer  informações  ou  dúvidas  de  ordem  técnica,  bem  como  aquelas
decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município
de PERDÕES, Setor de Licitações, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data
marcada para recebimento dos envelopes. 

17.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município,  setor de
Licitações. 

17.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão
transferidas,  automaticamente,  para  o  primeiro  dia  útil  ou  de  expediente  normal
subseqüentes aos ora fixados. 

17.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail.
 
17.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por
servidora da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos
expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica
sem autenticação e estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

17.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.7. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei
nº 8.666/93). 

17.8. São anexos deste edital: 
ANEXO I – Modelo de Credenciamento
ANEXOII- Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF). 
ANEXO III  - Declaração de Idoneidade 
ANEXO IV – Quantidades estimadas para fornecimento e descrição dos materiais 
ANEXO V –  Minuta da Ata de Registro de Preços 

17.9. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de PERDÕES,
para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 



PERDÕES (MG), 25 de janeiro de 2017.

_________________________________ 
HANDERSON BARROS FERREIRA

           Pregoeiro Oficial

                  ANTÔNIO DE OLIVEIRA                         WILTON ANTÔNIO TEIXEIRA
         SECRETÁRIO DE FAZENDA                          ASSESSOR JURÍDICO



ANEXO I 

C R E D E N C I A M E N T O 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a). __________________________________,
portador(a) da Cédula de Identidade com RG nº. _____________________________, a 
participar da Licitação instaurada pelo Município de PERDÕES, na modalidade de Pregão
nº ........2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________________________, CNPJ/MF nº 
__________________________, bem como formular propostas e praticar todos os atos 
inerentes ao certame. 

____________________________, em ____ de ______________ de 2017. 
__________________________________________________________________

____ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
(firma reconhecida) 



ANEXO I I

DECLARAÇÃO 

Declaramos para  os  fins  de  direito,  na  qualidade de licitante  do procedimento
licitatório  sob  a  modalidade  de Pregão  nº...../2017,  em cumprimento  ao inciso
XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27
da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
______________________, em ________ de ______________________de 2017.
Razão Social: ______________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 



  

ANEXO III 

Declaração de Idoneidade 

(Razão Social  da Licitante) .....................................................................................,
através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei,  que
não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública
e que se submete às condições do Edital em todas as fases da licitação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
________________, em ______ de __________________ de 2017. 

__________________________________________________________________
__ 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 



TERMO DE REFERÊNCIA

        SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 

Perdões

1. Objetivo: Aquisição de mobiliários e equipamentos para implantação da 

escola de ensino infantil Proinfância/tipo 1

2. Motivação:  Aquisição de mobiliário e equipamentos para implantação da

escola de ensino infantil Proinfância/tipo 1

3. Especificações Técnicas:

ITEM DESCRIÇÃO QTD

E

UNID VALOR

1.  Cadeira de alimentação (Creches II e III)  C1(Proinfância)
Descrição
· Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, em 
conformidade com a ABNT NBR 15991-1:2011 Cadeiras altas 
para crianças – Parte 1: Requisitos de segurança, e ABNT NBR 
15991-2:2011 Cadeiras altas para crianças – Parte 2:
Métodos de ensaio.
Dimensões
· Altura: entre 100 e 110cm;
· Largura: entre 55 a 75cm;
· Profundidade total com base: entre 65 a 75cm.
Constituintes
· Estrutura tubular em aço carbono, com seção circular, 
dobrável.
· Encosto e assento, acolchoados em espuma com acabamento 
em
Laminado plástico, impermeável.
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó (Epóxi/ 
Poliéster), eletrostática,
na cor BRANCA.

6 126,20



· Bandeja em (PP) polipropileno injetado, removível ou 
articulada.
· Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou 
articulado.
· Sapatas antiderrapantes.

· Cinto de segurança com fechamento de 3 a 5 pontos, 
regulável.
Manual de Instruções
· Todo produto deve vir acompanhado do MANUAL DE 
INSTRUÇÔES, em português, contendo:
· Orientação sobre forma de uso correto;
· Procedimentos de segurança;
· Regulagem,manutenção e limpeza;
· Procedimentos pra acionamento da garantia e/ou assistência 
técnica;
· Relação de oficinas de assistência técnica autorizada;
· Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão 
eo número da Nota Fiscal.
· O manual deve ainda trazer os seguintes dizeres:
· “ATENÇÃO: GUARDAR AS INSTRUÇÕES PARA FUTURA 
CONSULTA.”

2. Mesa individual para crianças de 5 e 6 anos (Pré escola) 
M4  (proinfância)
Mesa confeccionada em tubo industrial de 1 1/4”, com 
soldagem eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento 
anti-ferruginoso na cor branca. Tampo em MDF revestido em 
laminado melamínico de várias cores (amarelo, azul e 
vermelho), encabeçado com fitas de bordo de poliestireno de 
1,5mm de espessura  na cor preta colado com adesivo “ Hot 
Melting”
Medidas:
· Altura da mesa: 60 cm
· Tampo da mesa trapezoidal para 01 lugar: base maior - 60cm 
x base menor -40 cm x largura – 40cm

8

108,00

3. CONJUNTO PARA ALUNO - CJA 03
- CONJUTO MESA RETANGULAR COM UMA CADEIRA PARA 
CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS
- MESA
- MESA PARA ALTURA DO ALUNO COMPREENDIDA ENTRE 1,19 E 
1,42, COM
TAMPO RETANGULAR EM MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 
EM 
LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO, ESTRUTURA 
TUBULAR DE  AÇO.
-DIMENSÕES:
-ALTURA DA MESA: 59,4 CM
- TAMPO DA MESA PARA 01 LUGAR: 45 X 60CM
- CARACTERÍSTICAS:

24 121,00



- TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA 
FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO, 
0,8MM DE  ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS 
ARREDONDADOS.
- REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO - CONTRA PLACA FENOLICA DE 0,6MM, 
LIXADA EM UMA FACE TODOS ENCABECADOS COM FITAS DE 
BORDO EM PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM PRIMER, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR  AMARELA (VER 
REFERÊNCIAS), COLADAS COM ADESIVO “HOT MELTING”.
- DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM 
(ESPESSURA).
- ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM
X 58MM,  EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO  DE AÇO CARBONADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE C, COM SECÇÃO 
CIRCULAR, DIAMETRO DE 31,75MM (1 ¼), EM CHAPA 16 
(1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO 
A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIAMETRO DE 
38MM (1 1/2”),  EM CHAPA 16 (1,5MM).
- PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLIMERO 
VIRGEM E 
SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS A 
ESTRUTURA DE ENCAIXE. DIMENSÕES, DESING E ACABAMENTO 
CONFORME PROJETO. 
NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO 
O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O 
NÚMERO  IDENTIFICADOR DO POLIMERO, DATADOR DE LOTES 
INDICANDO MÊS E  ANO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O 
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO.
- CADEIRA
- CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS  
NATOMICAMENTE, 
PIGMENTADOS NA COR AMARELA.
- DIMENSÕES:
- ALTURA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: 35 CM
- ASSENTO DA CADEIRA: 31CM X 40CM
- ENCOSTO DA CADEIRA: 19,8CM X 39,6CM
- CARACTERÍSTICAS:
- ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER 
FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÓMICO MOLDADO A 



QUENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO CINCO LAMINAS INTERNAS, COM 
ESPESSURA  MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE 
REFLORESTAMENTO OU  PROCEDÊNCIA LEGAL, ISENTAS DE 
RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO  POR FUNGOS E INSETOS.
- QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE 
RECEBER  REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO 
MELAMINICO TA  PRESSÃO, 0,6MM A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA, 
REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÁMINA DE  MADEIRA 
FAQUEADA DE 0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS,  COM
ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ 
POLIURETANO,  INCLUSIVE NOS BORDOS. ESPESSURA DO 
ASSENTO MÍNIMA DE 7,2 E  MÁXIMA DE 9,1MM;
- QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE 
RECEBER  REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA  PRESSÃO, 0,6MM A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO,  NA COR AMARELA, 
BORDOS EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ  POLIURETANO;
- ESPESSURA ACABADA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 7,0MM E 
MÁXIMA DE 9,3MM; - ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM  COSTURA, DIAMETRO DE 20,7MM EM 
CHAPA 14 (1,9MM).
- PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AMARELA FIXADAS 
A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR;
- PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PO 
HÍBRIDA 
EPOXI/POLIESTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA 
EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA.

4. CONJUNTO PARA PROFESSOR – CPJ01
- CONJUNTO PARA PROFESSOR COMPOSTO POR UMA MESA 
RETANGULAR E UMA CADEIRA.
- MESA.
- MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDF, REVESTIDO NA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO E NA FACE INFERIOR EM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL FRONTAL EM OU MDF, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMINICO BP, 
MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.
- DIMENSÕES:
- ALTURA DA MESA: 76CM
- TAMPO DA MESA RETANGULAR: 120CM X 60CM
- CARACTERÍSTICAS:
- TAMPO DA MESA RETANGULAR: 120CM X 60CM

04 245,00



- CARACTERÍSTICAS:
- TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA 
FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO, 
0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS  ARREDONDADOS.
- REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO – CONTRA PLACA FENOLICA DE 0,6MM, 
LIXADA EM UMA FACE. APLICAÇÃO  DE PORCAS GARRA COM 
ROSCA METRICA M6 E COMPRIMENTO 10MM. 
DIMENSÕES ACABADAS 650MM (LARGURA) X 1200MM 
(COMPRIMENTO) X  19,4MM (ESPESSURA)
- PAINEL FRONTAL EM MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO NAS  DUAS FACES EM LAMINADO MELAMINICO DE 
BAIXA PRESSÃO – BP, ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA, 
DIMENSÕES ACABADAS DE 250MM (LARGURA) X 1117MM 
(COMPRIMENTO) X 18MM (ESPESSURA).
- TOPOS ENCABECADOS COM FITA DE BORDO EM PVC 
(CLORETO DE 
POLINIVINILA) COM PRIMER, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 
COR 
CINZA, COLADAS COM ADESIVO “HOT MELTING” DIMENSÕES 
NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA).
ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃOOBLONGA
DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16(1,5MM); TRAVESSA SUPEIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO , COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE “C”, COM SECÇÃO 
CIRCULAR, 
DIAMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 – 1,5MM;
- PÉS CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO 
A FRIO,  COM COSTURA SECÇÃOCIRCULAR, DIAMETRO DE 38MM
91 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM).
- PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM E 
SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS A 
ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE - PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 
EM TINTA EM PÓ HIBRIDA  EPOXI / POLIESTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 
4 MICROMETROS NA COR CINZA.
- CEDEIRA:
CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM 
POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATOMICO 
MOLDADO,
MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.
-DIMENSÕES;



- ALTURA DE ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO: 46CM
- ASSENTO DA CADEIRA 40CM X 43CM
- ENCOSTO DA CADEIRA: 19,8CM X 39,6CM
- CARACTERÍSTICAS:
- ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLIMERO 
VIRGEM E 
SEM CARGAS, INJETADOS MOLDADOS ANATOMICAMENTE, 
PIGMENTADOS
NA COR CINZA.
ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PEDERÃO SER 
FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A 
QUENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÁMINAS INTERNAS, COM 
ESPESSURA 
MÁXMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE REFLORESTAMENTO OU
DE 
PROCEDENCIA LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E 
DETERIORAÇÃO 
POR FUNGOS OU INSETOS.
-QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE 
RECEBER 
REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMINICO 
DE ALTA  PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA, REVESTIMENTO DA FACE 
INFERIOR EM LAMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, DA 
ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM ACABAMENTO EM 
SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS 
BORDOS. ESPESSURA ACABADA DO ASENTO MÍNIMA DE 9,7MM 
E MÁXIMA DE 12MM.
- ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBÔNICO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, DIAMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM)
- PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLIMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR.
- PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPOXI/POLIESTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA

5. Geladeira de uso doméstico frostfree 300L – linha branca
RF2 (Proinfância)
· Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree”, voltagem 110 V ou 220 V (conforme 
demanda).
· O refrigerador deverá possuir certificação INMETRO 
apresentando
classificação energética "A", conforme estabelecido na Portaria 
n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006.

2 1.304,00



Capacidade
· Capacidade total (volume interno): mínima de 300 litros.
Características construtivas
· Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em 
chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em 
pó), na cor branca.
· Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano 
injetado no gabinete e nas portas.
· Gabinete tipo "duplex" com duas (2) portas (freezer e 
refrigerador).
· Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com
relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes.
· Conjunto de prateleiras de vidro temperado removíveis e 
reguláveis.
· Prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis e 
reguláveis.
· Gaveta plástica para acondicionamento de frutas, verduras e 
legumes.
· Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento do freezer.
· Formas para gelo no compartimento do freezer.
· Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o
gabinete.
· Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante.
· Dobradiças metálicas.
Sapatas niveladoras.
· Sistema de controle de temperatura por meio de termostato 
ajustável.
· Sistema de refrigeração “frostfree”.
· Gás refrigerante R600a.
Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não 
poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo 
de Montreal de 1987; ao
Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama 
nº 267 de 2000.
Obs. 2: O gás refrigerante deve ainda possuir baixo índice GWP 
(“Global
Warming Potential” – Potencial de Aquecimento Global), 
conforme Protocolo
de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05.
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação.
· Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO.
· Voltagem: 110V / 220V (conforme demanda).
· Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho.
· Certificação INMETRO apresentando classificação energética 
"A",
conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 
2006.
Requisitos de segurança



· O produto deve atender os requisitos
Requisitos de segurança ·
 O produto deve atender os requisitos de segurança 
estabelecidos na NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e
similares - Parte 1: Requisitos gerais.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos
· As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento 
devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material.
· Gabinete e parte externa da(s) porta(s) em chapa de aço 
galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura 
eletrostática em pó, poliéster, na cor branca.
· Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em 
pintura  eletrostática em pó, poliéster, na cor branca.
· Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão 
possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação.

6. Esterilizador de mamadeiras para microondas ES 
(Proinfância)
· Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em microondas, 
com capacidade mínima de 4 mamadeiras.
Dimensões
Dimensões externas:
· Altura: máximo 180mm.
· Diâmetro / Largura: máximo 280mm.
Características construtivas
· Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos 
internos para acondicionamento de, no mínimo, 4 mamadeiras. 
Tampa em plástico em polipropileno copolímero, transparente, 
com clipes e/ou presilhas para fechamento hermético.
Requisitos de segurança
· O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar 
proteção adequada contra contato acidental com partes 
quentes (bordas,superfícies), que possam expor o usuário a 
risco de queimaduras durante a operação.
· O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, 
arestas
cortantes ou irregulares que possam vir a causar riscos aos 
usuários, em utilização normal ou durante a higienização.
38
· O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar 
resíduos
químicos durante sua utilização.
Matérias-primas
· As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem 
atendernormas técnicas específicas para cada material.
· Base e tampa do produto confeccionadas em polipropileno 
copolímero.

2

88,95



7. Centrifuga de frutas de 800W CT (Proinfância)
· Especificações técnicas/ Potência: 800W
· Especificações técnicas/ Coletor de polpa: 2l
· Especificções técnicas/ Frequência: 50/60 Hz
· Especificações técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m
· Especificações do design/ Suporte e grampos: Alumínio 
escovado
· Especificações do design/ Tubo para polpa: Aço inoxidável
· Especificações do design/ Cores disponíveis: Alumínio 
escovado/ Alumínioescovado
· Acessórios/ Jarra de suco: 1.500 ml
· Potência do Juicer: 800W
· Volume: 0,0380 m³
· Cor: Alumínio
· Tensão: 110V

1

189,99

8. CONJUNTO COLETIVO  TAMANHO 01– CJC01
- CADEIRAS E MESAS PARA O CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL
-MESA
- TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA 
FACE 
SUPEIROR EM LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO, 
0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS ARREDONDADOS.
REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMINICO 
DE BAIXA PRESSÃO – BP, NA COR BRANCA.
- FURAÇÃO E COLOCAÇÃO DE BUCHAS EM ZAMAC, 
AUTOATARRAXANTES, ROSCA INTERNA 1/4” X 13MM DE 
COMPRIMENTO. DIMENSÕES ACABADAS  800MM (LARGURA) X 
800MM (PROFUNDIDADE) X 25,8MM (ESPESSURA)
- TOPOS ENCABECADOS COM FITA DE BORDO EM PVC 
(CLORETO DE POLINIVINILA) COM RPIMER, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR  LARANJA, COLADA COM ADESIVO “HOT 
MELTING”.
- DIMENSÕES NOMINAIS DE 29MM (LARGURA) X 3MM 
(ESPESSURA)
- ESTRUTURAS DA MESA COMPOSTA DE :
- PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE 38MM
(1 1/2”), EM CHAP 16 (1,5MM)
- TRAVESSA EM TUBO DE ÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO. COM
COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20 X 40MM EM CHAPA 16 
(1,5MM).
- ANEL CENTRAL CONFECCIONADO COM SEGMENTO DE TUBO 
DE AÇO 
CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR DE 
76,2MM (3”), COM ESPESSURA DE 3MM E H = 40MM.
- PONTEIRS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLIMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS 
A ESTRUTURA ATRAVÉS  DE ENCAIXE.

16 266,50



- PINTURA DOS ELEMNETOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA 
EPOXI / POLIESTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA.
- CEDIRAS
- ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM E 
SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE, 
PIGMENTADOS NA COR LARANJA.
- COMPENSADO ANATOMICO MOLDADOA QUENTE, CONTENDO 
NO 
MÍNIMO CINCO LAMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA 
DE 1,5MM  CADA, ORIUNDAS DE REFLORESTAMENTO OU DE 
PROCEDENCIA LEGAL,  ISENTAS DE RACHADURAS, E 
DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU INSETOS - ASSENTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE  LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6MM A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA.
- REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LAMINA DE MADEIRA 
FAQUEADA 
DE 0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM 
ACABAMENTO EM  SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ 
POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDES
- ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA 7,2MM E MÁXIMA 
DE 9,1MM.
- ENCOSTO FABRICADO EM COMPENSADO, DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO MELAMINICO 
DE ALTA  PRESSÃO, 0,6MM A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, BORDOS M 
SELADOR SEGUIDO DE VERNIOZ  POLIURETANO. ESPESSURA 
ACABADA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 7,0MM E MÁXIMA DE 9,3MM.
- ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM 
COSTURA, DIAMETRO DE 20,7MM EM CHAPA 14 (1,9MM)
- FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO A ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 
DIAMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM.
- FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, DIAMETRO DE 4,8MM 
COMPRIMENTO 16MM.
- FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 
REBITES DE REPUXO, DIAMETRO DE 4,8MM COMPRIMENTO 
16MM
- FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, DIAMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 18MM.
- PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLIMERO 



VIRGEM E  SEM CARGAS, INJETADOS NA COR LARANJA, FIXADAS 
A ESTRUTURA DE  ENCAIXE E PINO EXPANSOR.

9. Mesa de reunião M7 (Proinfância)
Mesa de reunião oval, medindo 2000x1000x750mm, com tampo
em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas 
arredondadas em perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura 
metálica tubular composta por travessas passa-cabos,com 
garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em
chapa de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão 
francesa”, em tubos de aço redondos, com pés horizontais em 
tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na 
cor preta e sapatas niveladoras. Bandeira central em melamina 
platina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em 
perfil de PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos 
demais lados, na cor preta
Estrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-ferrugem 
de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura 
eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, 
com secagem em estufa. RECOMENDAÇÕES:
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas.Todas as partes 
metálicas devem ser unidas entre si por meio de 
solda,configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, repingos de 
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantosagudos. Todas as 
unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos.
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou 
defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante,
desde que configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais

1

269,29

10. Gira gira – Carrossel CR (Proinfância
Público Alvo
· Crianças a partir de 2 anos

Características
· Peça composta por três partes: base, assentos e volante;
· Base com textura antiderrapante;
· Volante central;
· Acabamento sem saliências e com laterais redondas;
· Três assentos anatômicos e apoio para os pés;
· Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios
solares, garantindo a cor do produto;
· Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida
útil;
· Em diversas cores;
· Não tóxico.

01 699,00



Dimensões
· Diâmetro: 1,05m
· Altura: 55cm
· Tolerância: +/- 5%
Manual de Instrução
· O produto deve conter manual de instrução em Português para
montagem, instalação e uso do brinquedo.

11. Escorregador em Polietileno  ES (Proinfância
Público Alvo
· Crianças a partir de 3 anos
Características
· Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus;
· Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno 
laterais ou central;
· Corrimão incorporado à própria escada, sem saliências e com 
laterais arredondadas no topo da escada;
· Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança;
· Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios
solares, garantindo a cor do produto;
· Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida
útil;
· Peças multicoloridas;
· Não tóxico.
Dimensões
· Largura: 79cm;
· Altura: 1,27m;
· Comprimento: 2,00m
· Tolerância:+/- 5%

Manual de Instrução
· O produto deve conter manual de instrução em Português para
montagem, instalação e uso do brinquedo.

1

373,95

12. Conjunto para aluno tamanho 01 – CJA-01 (proinfância )

Mesa para crianças de 2 a 4 anos (Creches II e III)
Mesa confeccionada em tubo industrial de 1 1/4” com soldagem
eletrônica MIG, pintura eletrostática com tratamento anti-
ferruginoso na cor branca, Tampo em MDF 18mm revestido em 
laminado melamínico amarelo gema (referencia L 189),
com bordas coladas em PVC na cor branca.
Medidas:
· Altura da mesa: 54 cm
· Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 70 cm x 70 cm

 Cadeira para crianças de 2 a 4 anos ( Creches II e III )
Cadeira com assento e encosto revestido de laminado 
melamínico amarelo gema (referencia L 189) e fixado através 

24 134,60



de rebites POP. A estrutura em tubo de ¾” com soldagem 
eletrônica, pintura eletrostática na cor branca.
As cadeiras com sapatas em polipropileno copolímero, 
injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, 
fixadas à estrutura através de encaixe.
“Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16” x
3/4”, zincados.

· Altura do assento da cadeira ao chão: 29 cm
· Altura total: 59 cm
· Assento da cadeira: 24 cm x 24 cm
· Encosto da cadeira: 24 cm x 16 cm
RECOMENDAÇÕES:
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas.
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio 
de solda, configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento antiferruginoso.
Eliminar rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e 
arredondar cantos agudos.
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos
de fabricação de dois anos.
Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades 
ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação
aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria 
de qualidade em relação às especificações originais.

13. Secadora de Roupas  SC (Proinfância)
· Duto de exaustão
· Sistema anti-rugas
· Secagem por tombamento auto-reversível
· Seletor deb temperatura de secagem
· Seca 10Kg de roupas centrifugadas
· Consumo de energia: 0,2 kWh
· Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt)
· Cor: branco
· Dimensões aproximadas: 85x60x54 cm (AxLxP)
· Peso aproximado: 30Kg
OBS: Todos os equipamentos acima relacionados deverão 
atender a referências de mercado (comercializado em 
prateleira), utilizando marcas nacionais e focarem produtos que 
sejam regulados compulsoriamente. Todos os equipamentos 
acima relacionados deverão possuir os selos de eficiência 
relacionados ao seu desempenho e identificação de certificação 
compulsória. A etiquetagem determina a redução no consumo 
de energia elétrica em eletrodomésticos. Os selos a seguir 
devem estar presentes nos produtos adquiridos:

1 1.569,66



14. Aparelho de Ar Condicionado Split 30000 BTU´s AR1 
(Proinfância)
Tipo 1 - 30.000 BTUS
Região Sul e Sudeste Demais Regiões
Modelo Split High Wall Split High Wall
Tipo de ciclo Quente/Frio Frio
Cor Branco Branco
ENCE No mínimo D No mínimo D
Filtro de Ar Anti-bactéria Anti-bactéria
Vazão de Ar No mínimo 1.150 m³/h No mínimo 1.150 m³/h
Controle remoto Sim Sim
Termostato Digital Digital
Funções Sleep e Swing Sleep e Swing
Voltagem 220 V 220 V

1

2.474,68

15. Aparelho de Ar Condicionado Split 18000 BTU´s Ar2 
(Proinfância)
Tipo 2 - 18.000 BTUS
Região Sul e Sudeste Demais Regiões
Modelo Split High Wall Split High Wall
Tipo de ciclo Quente/Frio Frio
Cor Branco Branco
ENCE A A
Filtro de Ar Anti-bactéria Anti-bactéria
Vazão de Ar No mínimo 700 m³/h No mínimo 700 m³/h
Controle remoto Sim Sim
Termostato Digital Digital
Funções Sleep e Swing Sleep e Swing
Voltagem 220 V 220 V

1

1.830,00

16. Televisão de LCD 32” com entrada para HDTV TV 
(Proinfância)
Características:
Digital Crystal Clear para detalhes profundos e nitidez
Tela LCD HD com resolução de 1366x768p
28,9 bilhões de cores
Taxa de contraste dinâmico de 26000:1
Incredibe surround
Potência de áudio de 2x15W RMS
Duas entradas HDMI para conexão HD totalmente digital em um
único cabo
Easy Link: controle fácil da TV e dispositivo conectado por HDMI 
CEC
Entrada para PC para usar a TV como monitor de computador
Conversos TV digital interno
Dimensões:
· Altura: 54,40 cm
· Largura: 80,90 cm
· Profundidade: 9,20 cm
· Peso: 18Kg

2

1.141,62



17. Ventilador de Teto VT (Proinfância)
Ventiladores para serem acoplados ao teto com 130W de 
potência, e 3 velocidades.
Características:
· Comprimento – 48cm
· Largura – 23,5cm
· Altura – 26cm

13

76,33

18. Aparelho de Ar Condicionado Split 12000 BTU´S AR3 
(Proinfância)
Tipo 3 - 12.000 BTUS
Região Sul e Sudeste Demais Regiões
Modelo Split High Wall Split High Wall
Tipo de ciclo Quente/Frio Frio
Cor Branco Branco
ENCE A A
Filtro de Ar Anti-bactéria Anti-bactéria
Vazão de Ar No mínimo 500 m³/h No mínimo 500 m³/h
Controle remoto Sim Sim
Termostato Digital Digital
Funções Sleep e Swing Sleep e Swing
Voltagem 220 V 220 V
Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall 
(tipo 1 ao 3), deverão possuir a tecnologia INVERTER. Todos os 
modelos dos aparelhos de ar condicionado deverão apresentar 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO
DE ENERGIA – ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os 
aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do 
manual de instruções em português para uso, conservação e 
manutenção dos equipamentos.

2

1.159,99

19. BALANCA PLATAFORMA 150 KG BL2  (Proinfância) 
- DIGITAL DE PLATAFORMA, COM COLUNA E PISO MOVEL, 
FABRICADA E  AFERIDA DE ACORDO COM O REGULAMENTO 
TECNICO METROLOGICO  PARA INSTRUMENTOS DE PESAGEM 
NAO AUTOMATICOS
- DIMENSOES E TOLERANCIA
- PLATAFORMA:
- LARGURA 430MM
- COMPRIMENTO: 610MM
- TOLERANCIA: +/- 10%
- CAPACIDADE DE PESAGEM: 150KG
- COM PLATAFORMA E PISO MOVEL
- COLUNA TUBULAR LONGA
- DIVISAO DE 50G
- INDICADOR: BATERIA DE LONGA DURACAO
- ALTO DESLIGAMENTO PARA PROPORCIONAR ECONOMIA DA 
BATERIA -  BOTAO LIGA/ DESLIGA

1 788,99



- COM VISOR CRISTAL LIQUIDO E DIGITOS GRANDES.
- MEMORIA DE TARA E ZERO; SOBRA E FALTA.
- TECLADO ALFANUMERICO COM, NO MINIMO , 6 FUNCOES.
- TENSAO ELETRICA: 110 E 220V
COM CARREGADOR + BATERIA E DEMAIS ACESSORIOS
- RODIZIOS DE MOVIMENTACAO
- PLUGUE E CORDAO DE ALIMENTACAO COM CERTIFICACAO 
INMETRO.
- DIMENSIONAMENTO DA FIACAO, PLUGUE E CONECTORES 
ELETRICOS  COMPATIVEIS COM A CORRENTE DA OPERACAO.
EXAUSTOR /VENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA  EX 
(Proinfância)

20.  EXAUSTOR /VENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA  EX 
(Proinfância)

1

158,69

21. Máquina de lavar roupa capacidade de 8kg – Linha 
branca MQ (Proinfância)
· Capacidade de roupa seca: 8Kg
· Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V)
· Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 
kWh/mês (220V)
· Cor: branca
· Potência: 550.0 W (110/220V)
· Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm
· Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP)
· Peso aproximado: 40,5Kg

1

1.034,98



22. Cadeira para crianças de 5 e 6 anos (Pré escola) C4 
( proinfância)
Cadeira com assento e encosto revestidos de laminado 
melamínico de várias cores (amarelo, azul e vermelho). Fixados 
através de rebites POP, a estrutura será em tubo de ¾” com 
soldagem eletrônica, pintura eletrostática na cor branca.
A cadeiras possue sapata em polipropileno copolímero, 
injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, 
fixadas à estrutura através de encaixe.
“Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 3/16” x 
3/4”, zincados.
Medidas:
· Altura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm
· Altura total: 67,5cm
· Assento da cadeira: 29 cm x 27 cm
· Encosto da cadeira: 29 cm x 17 cm
RECOMENDAÇÕES:
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas.
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio 
de solda, configurando uma estrutura única, devendo receber 
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar junta e arredondar cantos  agudos.
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de 
Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos
de fabricação de dois anos.
Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades 
ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas 
especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante,
desde que configure melhoria de qualidade em  relação às 
especificações originais.

16

31,38

23. Cadeira para reunião  C7 (Proinfância)
Cadeira fixa com braços, espaldar médio, assento e encosto em 
compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano 
injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso 
lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta 
resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. 
Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base 
em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, 
revestimento em tecido fogo retardante, na cor azul.
Braços fixos e apoia braços em poliuretano.
Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x 
900/1000 mm de altura.
OBS: A cadeira deve obter a certificação da ABNT 13.962 e ter 
garantia de 5 (cinco) anos.

10

77,00

04 – Prazo, local e condições de entrega ou execução

As mercadorias deverão ser entregues nos seguintes endereços:



Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Perdões – Rua José Thomaz
Pereira, nº. 290 – Varzea de Cima – Perdões/MG – CEP: 37260-000. O horário
para entrega de 8hs às 10:30hs e 13:00hs às 16:30hs.

05 – Prazo e condições de garantia

Os prazos para a entrega das mercadorias deverão ser de no máximo 15
dias úteis após a entrega do pedido. As mercadorias não poderão chegar violadas,
amassadas  ou  rasgadas.  Deverão  estar  em  boas  condições  de  uso  e  boa
aparência. Deverão atender às exigências do Edital.  

06 – Responsável pelo recebimento e telefone.

         Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Denize Teixeira Garcia
Pereira

Telefone: (35) 3864-7263

07 – Obrigações da Contratante

 Receber o objeto que atender aos requisitos deste Termo de Referência e
do Edital.

 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

 Rejeitar,  no todo ou em parte,  o objeto entregue em desacordo com as
obrigações assumidas pelo fornecedor, indicando as razões da recusa.

08 – Obrigações da Contratada

 Efetuar  a  entrega  do  objeto  no  prazo  estipulado,  de  acordo  com  as
especificações  constantes  do  Termo de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas no Edital.

 Comunicar ao Departamento de Compras, em até 02 (dois) dias do prazo
de vencimento da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento, informando a nova data de entrega, para avaliação do Setor
Licitante.

 Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que  se  verifiquem danos  em decorrência  do  transporte,  bem como



providenciar  a  sua substituição,  no prazo máximo de 8 (oito)  dias úteis,
contado da data da notificação do dano.

 Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais,  taxas  comerciais,
tributos  e  contribuições  que  incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  o
fornecimento do objeto.

 Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

09 – Qualificação Técnica

10 - Critérios de avaliação das propostas

As mercadorias serão avaliadas quanto à qualidade do produto e exigência
do edital juntamente com o menor preço.

11 – Valores referenciais de mercado

Valor  total  R$32.042,32(trinta  e  dois  mil  quarenta  e  dois  reais  e  trinta  e  dois
centavos)

            

12 – Resultados esperados

Espera-se que as mercadorias estejam de acordo com as normas técnicas,
não ofereça qualquer risco para os usuários, que a “Empresa Contratada” cumpra
com  as  obrigações  e  que  as  mercadorias  supram  as  necessidades  da  parte
contratada.

13 – Sanções 

14 – Dotações Orçamentárias

 Secretaria Municipal de Educação

02.07.01.12.365.1205.1003.4.4.90.52.00 Ficha 198 Rec.1.46



ANEXO V 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo número: ....../2017
Licitação: Pregão nº ....../2017. 
Assunto: 

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE PERDOES
– MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º.................................., com
sede  nesta  cidade  de  PERDÕES,  na   ........................................  ,  neste  ato
representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Sr.  ....................................,
brasileiro,  ....................,   portador  do  CPF  nº  .........................  ,  residente  e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado
a  empresa  ______________________________,  CNPJ/MF  nº
_______________________________,  com  sede  na  cidade  de
_____________________, na Rua ______________________________, neste ato
representada  pelo  _______,  Sr.  ________________________________,  CPF nº
___________________________, adjudicatária do Pregão nº 01/2017, doravante
denominada  CONTRATADA,  resolvem  Registrar  os  Preços,  com  integral
observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº
10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 



CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
1.1.  O  objeto  desta  Ata  é  o  Registro  de  Preços  para  fornecimento
de .................................................................................................................................
.................................................................../MG,  em  conformidade  com  as
especificações contidas no Anexo IV e na proposta apresentada na licitação, que
integram este instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1.  A presente Ata de registro  de preços terá validade de 12 (doze)  meses,  a
contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS:
3.1. As Secretarias solicitarão ao Departamento de Compras os materiais registrados, e
este emitirá Ordem de Compra à empresa detentora da Ata. 

3.2. A empresa receberá através de fax, e-mail, ou pessoalmente esta Ordem de

Compra, e terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis para a entrega dos materiais,

constantes da Ordem de Compra.   

3.3. A não entrega dos materiais, será motivo de aplicação das penalidades previstas no 
Item 15, deste edital. 

CLÁUSULA  QUARTA  –  DO  PREÇO,  FORMA  DE  PAGAMENTO,  E  do
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 
ITEM QUANT. ESTIMADA

ANUAL 
UN ESPECIFICAÇÃO DO

MATERIAL 

... 

... 

... 
...... 

O pagamento será realizado num prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos
materiais,  mediante  apresentação  de  nota  fiscal,  e  o  visto  da  Secretaria
requisitante, comprovando a entrega. 
Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei 9069-
95 e Lei 10.192 de 14-02-2001, e somente poderão ser alterados com a condição
de  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  mediante
requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão
analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 



5.1. Os materiais deverão ser entregues no local e prazo indicado na Ordem de
Compra,  correndo  por  conta  do  CONTRATADO  as  despesas  decorrentes  de
fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc...
 
5.2. Os materiais serão recebidos no local indicado na Ordem de Compra, através
de pessoa  responsável  da  Secretaria  requisitante,  atestando  na  Nota  Fiscal  o
recebimento dos materiais. 

5.3.  Na hipótese de rejeição, por entrega dos materiais em desacordo com as
especificações, a CONTRATADA deverá repor os materiais devolvidos, num prazo
de 24 horas. 

mailto:licitacao@perdoes.mg.gov.br
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